[image: image1.png]


[image: image2.jpg]DOUTOR RICARDO

Compromisto Aetodos
Administracao 2021/2024



                                                                                                                                               



MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 048/2023, de 11 de outubro de 2023.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente”.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, conforme descrição abaixo:
	26.782.0005.2019
	MANUTENCAO, CONSERVACAO E SINALIZACAO ESTRADAS MUNICIPAIS

	3.3.90.30.00.05.01
	MATERIAL DE CONSUMO 114 ..............................................
	50.000,00

	3.3.90.39.00.05.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURID 112
	50.000,00

	20.606.0009.2022
	ASSISTENCIA TECNICA E PRESTACAO DE SERVICO A PRODUTORES

	3.3.90.30.00.07.01
	MATERIAL DE CONSUMO 140 ..............................................
	70.000,00

	3.3.90.39.00.07.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURID 142
	80.000,00

	
	TOTAL
	250.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos no artigo anterior, a redução total da seguinte dotação orçamentária:
	01.031.0001.1002
	CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA DO PODER LEGISLATIVO

	4.4.90.51.00.01.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES  35 ................................................
	250.000,00


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 11  dias do mês de outubro de 2023.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES

Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Edis, onde pedimos autorização para abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento das Secretarias da Agricultura, e de Obras e Trânsito, com a finalidade de termos condições de prosseguirmos com os trabalhos de manutenção das estradas, acessos, e reconstrução e manutenção de trechos prejudicados pelas enchentes ocorridas recentemente. E na Secretaria da Agricultura, darmos andamento nos serviços de atendimento aos produtores rurais, manutenção e aquisição de combustível para o maquinário de uso da referida secretaria.
Para fonte de recursos que suportarão a abertura dos créditos referidos neste projeto, estamos indicando a redução da dotação orçamentária da Câmara de Vereadores que se destina a construção da sede própria, uma vez que, conforme informação da Mesa Diretora, esta obra não será executada neste exercício de 2023.
Desta forma, os recursos que estariam consignados a esta finalidade, passam a ser utilizados nas secretarias de obras e agricultura nas ações já citadas. 

Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, aproveitamos a oportunidade para apresentar à Vossas Senhorias nossas considerações.

Atenciosamente,

ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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